
VILA DE PEI
rui cpo

DESPACHO

Locação de luminárias LED para iluminação pública de fundada

Considerando que uma das principais preocupações do Município se prende com

a redução de custos.

Considerando que a tecnologia de iluminação publica atual, nomeadamente

através da utilização de lâmpadas LED permite uma significativa redução no consumo e

consequentemente na fatura energética.

Considerando que a freguesia da fundada possui a rede de iluminação pública

com o tipo de lâmpadas com o consumo mais dispendioso do concelho.

Desta forma o atual executivo pretende assim implementar um projeto piloto em

todas as povoações da já referida freguesia, com ista á substituição das luminárias

existentes para tecnologia LED

Considerando que o investimento é significativo e por forma a não onerar as

contas do Município num só ano, surge a necessidade de contratar uma empresa de

locação, para que o valor possa assim ser repartido por cinco anos.

Dado que o valor estimado para o referido serviço de €73.000,00, acrescido de IVA

á taxa legal em vigor, é inferior a € 75.000,00, de acordo com a alínea a) do n.°l do artigo

20° do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 1 8/2008, de 29 de

Janeiro, propõe-se a abertura de procedimento de Ajuste Directo à seguinte firma:

- Grenke Rentíng, S.A.

Nos termos do n,° 1 do Artigo 67°, do C.C,P., “Salvo no caso de Ajuste Directo em

que tenha sido apresentada uma única proposta, os procedimentos para a formação de

contratos são conduzidos por um júri (...)“. Neste caso, não existe a necessidade da

constituição de um Júri,
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Vila de Rei, 13 de Janeiro de 2016

O Prejiente da Câfltra Municipal

(Ricado Jo,1e Marfins Aires)
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